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Artigo 48.º
Colaboração das outras autoridades e entidades

1 - A ASF pode solicitar a todas as autoridades, serviços 
públicos ou outras entidades públicas, as informações e 
diligências necessárias ao exercício das suas atribuições.

2 - A ASF pode requerer informações que tenha por 
relevantes a quaisquer pessoas singulares ou a pessoas cole-
tivas de natureza privada, designadamente às que exerçam 
atividades que caiba à ASF supervisionar ou participem 
nas empresas sujeitas à sua supervisão ou sejam por elas 
participadas e, ainda, a revisores oficiais de contas, aos 
atuários responsáveis, à Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas e às associações representativas dos atuários.

Artigo 49.º
Prestadores de serviços

Aos prestadores de serviços relativamente aos quais 
possa existir conflito de interesses é aplicável o disposto 
nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 15.º, cabendo ao 
conselho de administração aferir e acautelar a existência 
daquele conflito.

CAPÍTULO VII

Vinculação, impugnação de atos e competência
jurisdicional e responsabilidade

Artigo 50.º
Representação e vinculação

1 - A ASF é representada, designadamente, em juízo ou 
na prática de atos jurídicos, pelo presidente do conselho 
de administração, por dois dos seus membros ou por man-
datários especialmente designados por eles.

2 - Sem prejuízo do disposto na alínea l) do n.º 1 do 
artigo 16.º, o conselho de administração pode optar por 
solicitar o apoio e a representação em juízo por parte do 
Ministério Público, ao qual compete, nesse caso, defender 
os interesses da ASF.

3 - Os atos de mero expediente, de que não resultem 
obrigações para a ASF, podem ser subscritos por qualquer 
membro do conselho de administração ou por trabalhador 
da ASF a quem tal poder seja expressamente atribuído.

Artigo 51.º
Legitimidade

A ASF tem legitimidade para requerer quaisquer provi-
dências cautelares, sempre que necessário para o equilíbrio 
do setor de atividade sob supervisão e para garantia eficaz 
dos interesses dos tomadores de seguros, segurados, subs-
critores, participantes, beneficiários e lesados.

Artigo 52.º
Impugnação dos atos e competência jurisdicional

1 - A atividade de natureza administrativa dos órgãos 
e agentes da ASF fica sujeita à jurisdição administrativa, 
nos termos da respetiva legislação.

2 - Às sanções por infrações às leis e regulamentos 
cuja implementação ou supervisão compete à ASF, bem 
como ao incumprimento das suas próprias determinações, 
são aplicáveis os regimes especiais legalmente previstos.

3 - O tribunal competente para julgar um recurso de 
impugnação judicial de decisão condenatória da ASF por 
infrações contraordenacionais é o tribunal da concorrência, 
regulação e supervisão.

Artigo 53.º
Responsabilidade

1 - Os membros dos órgãos da ASF e os seus trabalha-
dores respondem civil, criminal, disciplinar e financeira-
mente pelos atos e omissões que pratiquem no exercício 
das suas funções, nos termos da Constituição e demais 
legislação aplicável.

2 - A responsabilidade financeira é efetivada pelo 
Tribunal de Contas, nos termos da respetiva legislação.

3 - Quando sejam demandados judicialmente por ter-
ceiros nos termos do n.º 1, os membros dos órgãos da 
ASF e os seus trabalhadores têm direito a apoio jurídico 
assegurado pela ASF, sem prejuízo do direito de regresso 
desta, nos termos gerais.

Artigo 54.º
Prestação de informação

1 - No primeiro trimestre de cada ano de atividade, a 
ASF apresenta na comissão parlamentar competente da 
Assembleia da República o respetivo plano de atividades 
e a programação do seu desenvolvimento.

2 - Anualmente, a ASF elabora e envia à Assembleia da 
República e ao Governo um relatório detalhado sobre a 
respetiva atividade e funcionamento no ano antecedente, 
sendo tal relatório objeto de publicação no seu sítio na 
Internet.

3 - Sempre que tal lhes seja solicitado, os membros dos 
órgãos da ASF devem apresentar-se perante a comissão 
parlamentar competente, para prestar informações ou es-
clarecimentos sobre a respetiva atividade.

4 - Sem prejuízo das obrigações anuais inscritas na lei 
que aprova o Orçamento do Estado, a ASF deve observar o 
disposto no artigo 67.º da lei de enquadramento orçamen-
tal, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto. 

 Portaria n.º 2/2015
de 6 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, introduziu 
medidas de controlo da emissão e transmissão de faturas e 
outros documentos com relevância fiscal, tendo em vista, 
designadamente, o reforço do combate à economia paralela 
e à fraude e evasão fiscais.

Atendendo à necessidade de reforçar a eficácia dos ins-
trumentos atualmente disponíveis à Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT) para a prossecução daqueles objetivos, 
a Lei n.º 82 -B/2014, de 31 dezembro, que aprova o Orça-
mento do Estado para o ano de 2015, introduziu alterações 
ao Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, estabele-
cendo a obrigatoriedade de comunicação dos inventários à 
AT pelas pessoas, singulares ou coletivas, que tenham sede, 
estabelecimento estável ou domicílio fiscal em território 
português, que disponham de contabilidade organizada 
e que, nos termos das normas contabilísticas em vigor, 
estejam obrigadas à elaboração de inventário.

A obrigação de comunicação dos inventários visa pro-
porcionar à AT uma informação fidedigna relativamente às 
quantidades dos bens existentes em inventário, de forma 
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a permitir o controlo dos custos dos bens vendidos e con-
sumidos e do resultado obtido no final de cada exercício 
económico pelos sujeitos passivos, relevante para efeitos 
da determinação do respetivo lucro tributável.

Nos termos do artigo 3.º -A do Decreto -Lei n.º 198/2012, 
de 24 de agosto, a comunicação dos inventários é efetuada 
por transmissão eletrónica de dados através de ficheiro com 
características e estrutura a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área das finanças.

A presente portaria aprova a estrutura e características 
do ficheiro para comunicação dos inventários pelos sujeitos 
passivos à AT, tendo em consideração a necessidade de 
simplificação do sistema e de não oneração dos sujeitos 
passivos abrangidos por esta obrigação com custos adi-
cionais em desenvolvimentos informáticos.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Fi-

nanças, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 3.º -A do 
Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define as características e estrutura 
do ficheiro através do qual deve ser efetuada à Autori-
dade Tributária e Aduaneira (AT) a comunicação a que 
se refere o artigo 3.º -A do Decreto -Lei n.º 198/2012, de 
24 de agosto.

Artigo 2.º
Tabela de Inventário

1 – O ficheiro a que se refere o artigo anterior deve 
conter uma tabela de inventário, com identificação de cada 
produto, obedecendo à seguinte estrutura de informação: 

Nomes dos Campos Descrição dos Campos

Tipo de produto
(ProductCategory)
TEXTO 1 CARATER

Identificador do tipo de produto. Deve 
ser preenchido com uma das seguintes 
letras:

M – mercadorias
P – matérias -primas, subsidiárias e de 

consumo
A – produtos acabados e intermédios
S – subprodutos, desperdícios e refugos
T – produtos e trabalhos em curso

Identificador do Produto
(ProductCode)
TEXTO 60 CARATERES

Código único do produto na lista de pro-
dutos. Este código deverá corresponder 
ao mesmo código utilizado no ficheiro 
SAF -T (PT) da faturação, quando apli-
cável. No caso de tipos de produtos não 
transacionáveis e que sejam inexisten-
tes ao nível da tabela de Produtos do 
SAF -T (PT), deverá garantir -se uma 
codificação única para cada produto.

Descrição do produto
(ProductDescription)
TEXTO 200 CARATERES

Descrição do produto

Código do produto
(ProductNumberCode)
TEXTO 60 CARATERES

Código EAN(código de barras). Deve ser uti-
lizado o código EAN do produto. Quando 
este não existir, preencher com o valor 
do campo “Identificador do Produto”

Quantidade
(ClosingStockQuantity)
DECIMAL

Quantidade de existência final relativa ao 
período a que reporta.

Nomes dos Campos Descrição dos Campos

Unidade de medida
(UnitOfMeasure)
TEXTO 20 CARATERES

Unidade de medida usada (exemplo: Kg, 
Cm, M3, Unidades)

 2 – Na comunicação do inventário, os sujeitos passivos 
devem obrigatoriamente:

a) identificar o seu número de identificação fiscal;
b) indicar o período de tributação a que se refere o in-

ventário, nos termos do disposto no Código do IRC, nos 
casos previstos no n.º 2 do artigo 3.º -A do Decreto -Lei 
n.º 198/2012, de 24 de agosto;

c) indicar a data de referência do inventário objeto de 
comunicação, a qual deve corresponder ao fim do período 
de tributação;

d) declarar que não têm inventários no fim do período 
de tributação, quando aplicável, nos termos do artigo se-
guinte.

Artigo 3.º
Sujeitos passivos sem inventários

Os sujeitos passivos a que se refere o artigo 3.º -A do 
Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, que no final 
do período de tributação não tenham inventários devem 
comunicar esse facto à AT, através Portal das Finanças, nos 
prazos referidos nos n.ºs 1 e 2 do mesmo artigo.

Artigo 4.º
Formato de ficheiro para comunicação dos inventários

A comunicação dos inventários é efetuada, através do 
envio, no Portal das Finanças, de um ficheiro, que poderá 
assumir um dos seguintes formatos:

a) Formato de texto;
b) Formato XML.

Artigo 5.º
Formato de ficheiro de texto para comunicação dos inventários

1 — O ficheiro com o formato de texto é elaborado de 
acordo com as seguintes regras:

a) A primeira linha é composta pelos nomes dos cam-
pos a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º, seguindo a or-
dem aí indicada – ProductCategory;ProductCode;Prod
uctDescription;ProductNumberCode;ClosingStockQu 
antity;UnitOfMeasure

b) As restantes linhas devem identificar os produtos 
constantes do inventário, obedecendo à ordem dos nomes 
dos campos referida na alínea a anterior;

c) O caractere “;” (ponto e vírgula) deve ser utilizado 
como separador dos campos;

d) O caractere “,” (vírgula) deve ser utilizado como 
separador decimal.

2 – Nos casos previstos no presente artigo, os elementos 
referidos no n.º 2 do artigo 2.º são comunicados de acordo 
com os requisitos constantes da funcionalidade disponibi-
lizada no Portal das Finanças.
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Artigo 6.º
Formato de ficheiro XML para comunicação dos inventários

1 — O ficheiro com formato XML deve conter as se-
guintes tabelas:

a) Cabeçalho (StockHeader), com identificação dos 
elementos previstos no n.º 2 do artigo 2.º;

b) Tabela de Inventário (Stock), nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 2.º

2 — O ficheiro com formato XML deve respeitar o 
esquema de validações “Stock_1_2.xsd”, disponível no 
Portal das Finanças.

Artigo 7.º
Instruções e especificações técnicas

A AT disponibiliza no Portal das Finanças as instruções e 
especificações técnicas, para cumprimento das obrigações 
de preenchimento e comunicação do ficheiro previstas no 
presente diploma.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pela Ministra de Estado e das Finanças, Hélder Manuel 
Gomes dos Reis, Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, em substituição, em 2 de janeiro de 2015. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 2/2015
de 6 de janeiro

O Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho, que estabelece 
o regime aplicável às cauções nos contratos de forneci-
mento aos consumidores dos serviços públicos essenciais 
previstos na Lei n.º 23/96, de 26 de julho (Lei dos Serviços 
Públicos Essenciais), veio proibir a exigência de caução 
aos consumidores para garantir o cumprimento de obri-
gações decorrentes do fornecimento dos serviços públicos 
essenciais, tendo ainda estabelecido que as cauções pres-
tadas pelos consumidores fossem restituídas de acordo 
com planos a estabelecer pelas entidades reguladoras dos 
setores em causa.

Pese embora tenham sido elaborados os planos de devo-
lução das cauções previstos no Decreto-Lei n.º 195/99, de 
8 de junho, verificou-se que uma parte muito considerável 
das mesmas continuou na posse das entidades prestadoras 
dos serviços, por razões relacionadas com dificuldades 
de identificação dos titulares do direito ao reembolso.

Para possibilitar a devolução dos montantes pagos pelos 
consumidores, o regime jurídico previsto no Decreto-Lei 
n.º 195/99, de 8 de junho, foi objeto de alteração através 
do Decreto-Lei n.º 100/2007, de 2 de abril, que veio, por 
um lado, estabelecer novos procedimentos de apuramento 
e prazos de restituição, pelos prestadores de serviços, dos 
valores referentes às cauções prestadas pelos consumidores 
e, por outro, atribuir ao então Instituto do Consumidor, I. P., 
atualmente Direção-Geral do Consumidor, a responsabi-

lidade pela restituição dos montantes reclamados pelos 
consumidores.

O Decreto-Lei n.º 100/2007, de 2 de abril, estabeleceu 
um prazo de cinco anos durante o qual os consumidores 
puderam reclamar as cauções prestadas e dar solução às 
situações em que a caução não foi reclamada, tendo de-
terminando que os montantes não devolvidos reverteriam 
para um fundo, a administrar pelo então Instituto do Con-
sumidor, I. P., atualmente Direção-Geral do Consumidor, 
destinado ao financiamento de mecanismos extrajudiciais 
de acesso à justiça pelos consumidores e de projetos de 
âmbito nacional, regional ou local de promoção dos direitos 
dos consumidores.

Porém, a experiência adquirida ao longo desses cinco 
anos demonstrou que o processo de devolução das cauções 
não é conhecido de todos os consumidores, representando 
ao mesmo tempo um forte encargo administrativo para a 
Administração Pública.

Considerando que a responsabilidade originária pela 
cobrança de cauções é dos prestadores de serviços, e pro-
curando encontrar uma forma mais célere e eficaz de de-
volver aos consumidores os montantes cobrados, o presente 
diploma procede à segunda alteração ao regime jurídico 
vigente, estabelecendo a obrigação de os prestadores dos 
serviços informarem diretamente os seus clientes - os con-
sumidores - sobre o seu direito à restituição dos montantes 
pagos a título de caução, instituindo igual obrigação para os 
municípios, no âmbito da prestação dos serviços de águas.

O presente diploma prorroga, assim, até 31 de dezem-
bro de 2015, o prazo para os consumidores requererem 
a restituição das cauções prestadas para garantir o cum-
primento de obrigações decorrentes do fornecimento dos 
serviços públicos essenciais. Simultaneamente, exige que 
os prestadores de serviços façam nova divulgação pública 
das listas dos consumidores a quem a caução ainda não 
foi restituída.

Por outro lado, e de forma a agilizar o procedimento de 
restituição das cauções, exige aos prestadores de serviços 
que emitam, quando solicitado pelos consumidores, uma 
declaração que comprove o direito à restituição de cauções.

Neste sentido, a agora Direção-Geral do Consumidor 
mantém a responsabilidade de proceder à restituição dos 
montantes das cauções, mas apenas responde aos pedidos 
de reembolso de consumidores que tenham sido previa-
mente validados pelos respetivos prestadores de serviços.

Por fim, e de forma a contribuir para o bom funciona-
mento do procedimento agora instituído, prevê-se que as 
entidades reguladoras setorialmente competentes acompa-
nhem e zelem pelo cumprimento do disposto no presente 
diploma.

Foram ouvidas a Comissão Nacional de Proteção de 
Dados, a Associação Nacional de Municípios Portugue-
ses e a Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos.

Foi promovida a audição da Entidade Reguladora dos 
Serviços de Águas e Resíduos e do Conselho Nacional 
do Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à segunda alteração ao 
Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho, alterado pelo 


